
 

PREFEITURA MUNICIPAL CENTRAL DE MINAS/MG 

 

Av. Prefeito Genil Mata da Cruz, 12, Centro, Central de Minas/MG, CEP: 35.260-000  
Tel: (33) 9 9987 – 0067 - licitacentral2013@hotmail.com, CNPJ 17.990.714/0001-97 

 

 
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO  

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 03/2026 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 01/2026 

 

 
 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE ENGENHARIA PARA APOIO TÉCNICO NA ELABORAÇÃO DO PLANO MUNICIPAL DE 
SANEAMENTO BÁSICO (PMSB) DO MUNICÍPIO DE CENTRAL DE MINAS/MG. 

 
FORMA DE LICITAÇÃO: DISPENSA DE LICITAÇÃO. 
TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR VALOR GLOBAL. 

 
INÍCIO DE RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 23/01/2026.  
FIM DE RECEBIMENTOS DAS PROPOSTAS: 28/01/2026 às 11h00min. 
ANÁLISE DE PROPOSTAS: 28/01/2026 as 13h00min. 

 
PARA TODAS AS ETAPAS, CONSIDERAR O HORÁRIO OFICIAL DE BRASILIA/DF. 
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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA  
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 03/2026 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 01/2026 
 
 
Tipo de Licitação: Menor Valor Global  
 
Legislação Aplicável: Lei Federal nº 14.1333/21, Lei Complementar nº. 123/06 e 

suas alterações, Decreto Federal 11.317/2023. 

 
INÍCIO DE RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 23/01/2026.  
FIM DE RECEBIMENTOS DAS PROPOSTAS: 28/01/2026 às 11h00min. 
ANÁLISE DE PROPOSTAS: 28/01/2026 as 13h00min. 
 
Por meio eletrônico no e-mail licitacentral2013@hotmail.com, ou diretamente no 
setor de licitação no endereço citado neste aviso. 
 
Telefone para Contato: 0800 100 5050, Setor de Licitação. 
 
Local: Avenida Prefeito Genil Mata da Cruz, 12, Centro, Central de Minas/MG, CEP: 
35.260-000. 
 

1. OBJETO E DAS DEFINIÇÕES 

 

1.1. Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de engenharia 
para apoio técnico na elaboração do plano municipal de saneamento básico (PMSB) 
do município de Central de Minas/MG. 
 
2. DAS QUANTIDADES E O PREÇO ESTIMADADO DE CADA ITEM 

 

2.1.  A quantidade e o preço médio dos itens são os constantes no Anexo IV – Termo 

de Referência, constante deste Aviso de Contratação. 

 

3. CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 

 

3.1. O início da execução será contado a partir da emissão da ordem de serviço. 

 

3.2. A empresa contratada será a responsável por toda execução do objeto, não sendo 

admitida a subcontratação. 

 

3.3. O licitante deverá atender integralmente às exigências contidas no Termo de 

Referência. 
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3.4. A empresa contratada deverá observar as condições de execução constantes do 

Termo de referência anexo ao presente aviso de contratação direta.  

 

4. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO  

 

4.1. Poderão participar Microempresas e Empresas de Pequeno Porte: 

 

4.1.1. Que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, 

constante deste aviso de contratação e seus anexos, ressalvadas as hipóteses previstas 

no Art. 43, § 1º da Lei Complementar nº 147/2014, no que se refere à habilitação fiscal; 

 

4.1.2. Somente poderão participar as microempresas e empresas de pequeno porte que 

desenvolvam em seu ramo de atividades o objeto desta dispensa de licitação, 

devidamente comprovado através de contrato social apresentando no ato de 

credenciamento, nos termos do Art. 48, I, por se tratar de contratação de itens cujos 

valores estão até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais); 

 

4.1.3. Para efeitos de participação das Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte, 

nos termos do Art. 3º, Inciso I, da Lei Complementar nº 123/2006, são considerados: 

  

4.1.3.1. Microempresa – “ME” – o empresário, a pessoa jurídica, ou a ela equiparada, 

que aufira, em cada ano/calendário, receita bruta igual ou inferior a R$ 360.000,00 

(trezentos sessenta mil reais); 

 

4.1.3.2. Empresa de Pequeno Porte – “EPP” – o empresário, a pessoa jurídica, ou a 

ela equiparada, que aufira, em cada ano-calendário, receita bruta superior a R$ 

360.000,00 (trezentos sessenta mil reais) e igual ou inferior a R$ 4.800.000,00 (quatro 

milhões e oitocentos mil reais). 

 

4.1.3.3. Se a empresa licitante se enquadrar, nos termos da Lei Complementar nº 123, 

de 14 de dezembro de 2006, como MICROEMPRESA (ME) ou EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE (EPP), deverá a mesma, no momento do credenciamento, marcar e 

apresentar a declaração constante do modelo em apenso (Anexo II - XII), notadamente 

para efeito de aplicação do “direito de preferência” previsto na citada norma. 

 

4.1.3.4. Se o participante estiver apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido 

nos Arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº 123/2006, deverá marcar no tópico XII na 

declaração unificada e apresentá-la, modelo Anexo II, de que cumpre os requisitos 

legais para qualificação como Microempresa (ME), Empresa de Pequeno Porte (EPP), 

nos termos do Art. 3º da citada Lei, e de que não está sujeito a quaisquer dos 

impedimentos do § 4º deste Artigo. DEVERÁ apresentar também a certidão expedida 

pela Junta Comercial comprovando sua condição, conforme Art. 1º e 8º da Instrução 

Normativa nº 103 de 30/04/2007 do Departamento Nacional de Registro do Comércio - 
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DNRC. Aquele que apresentar declaração falsa responderá por seus atos, civil, penal e 

administrativamente, sob pena de responsabilização nos termos da lei. 

 

5. DA PROPOSTA DE PREÇOS 

 

5.1. A proposta deverá ser apresentada conforme formulário fornecido pelo modelo de 

proposta (Anexo I) deste Aviso de Contratação ou em formulário próprio contendo as 

mesmas informações exigidas no referido formulário, assinado por quem de direito, em 

01 (uma) via, no idioma oficial do Brasil, sem rasuras, emendas ou entrelinhas, 

constando o preço unitário e o valor total do item e valor global da proposta, expresso 

em reais (R$), com 02 (dois) dígitos após a vírgula no valor unitário, conforme o 

formulário mencionado acima, devendo todas as folhas ser rubricadas. Na Proposta de 

Preços deverá conter a especificação do objeto, rigorosamente de acordo com as 

exigências constantes deste aviso de contratação e seus Anexos, atendendo aos 

seguintes requisitos: 

 

5.1.1. Constar 01 (uma) via, impressa em papel timbrado da licitante, em língua 

portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, redigida com clareza, 

sem emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada, assinada e 

rubricadas todas as folhas pelo representante legal do licitante proponente, ressaltando-

se que manuais catálogos e impressos anexados à proposta não precisam ser 

assinados e rubricados; 

 

5.1.2. Indicar nome ou razão social da proponente, número do CNPJ/MF, endereço 

completo, telefone, endereço eletrônico (e-mail), bem como os seguintes dados de seu 

representante: nome, CPF e cargo na sociedade empresária; 

 

5.1.3. As informações do subitem anterior são imprescindíveis e, caso venham a ocorrer 

alterações, as mesmas deverão ser obrigatoriamente informadas ao fiscal do contrato, 

sob pena de incorrer nas penalidades previstas neste Aviso de Contratação; 

 

5.1.4. Constar prazo de validade das condições propostas não inferior a 60 (sessenta) 

dias, a contar da data de apresentação da proposta, não havendo indicação expressa, 

esse prazo será considerado como tal; 

 

5.1.5.  Todos os interessados ficam cientes de que os preços contidos na proposta 

incluem todos os custos e despesas com taxas, impostos, lucros, seguros, fretes e 

transporte de materiais para execução dos serviços, encargos sociais e demais 

obrigações necessárias e outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste 

Aviso de Contratação e seus Anexos. 
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6. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

6.1. O responsável deverá apresentar a documentação de habilitação, conforme o 

tópico abaixo, juntamente com a PROPOSTA.  

 

6.2. DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA 

 

6.2.1. Cópia da cédula de identidade do proprietário da empresa licitante, podendo ser 

apresentado por qualquer processo de cópia (legível), autenticada por cartório 

competente, pela Diretora de Compras Governamentais ou servidor designado para tal, 

nestes últimos casos os originais deverão ser apresentados quando da abertura do 

envelope de habilitação a fim de comprovar sua autenticidade.  

 

6.2.2. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  
 
6.2.3. Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição 
de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 
verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 
 
6.2.4. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 
registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 
comprobatório de seus administradores;  
 
6.2.5. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera com averbação 
no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou 
agência;  
 
6.2.6. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 
administradores; Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária 
estrangeira em funcionamento no País;  
 
6.2.7. No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, 
com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou 
inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro 
de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971. 
 

6.2.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 
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6.3. DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E 

TRABALHISTA 

 

6.3.1. Comprovante de inscrição e de situação cadastral no Cadastro Nacional de 

Pessoa Jurídica (CNPJ) demonstrando o CNAE das atividades compatível com o objeto 

da licitação, obtido no site da fenda pública (http://www.receita.fazenda.gov.br); 

 

6.3.2. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal (Certidão Negativa de 

Débitos ou Positiva com Efeitos de Negativa relativos aos Tributos Federais e à Dívida 

Ativa da União), a qual abrange, inclusive, as contribuições sociais previstas na Lei 

Federal nº 7.212/1991; 

 

6.3.2.1. Com base nas informações obtidas através do portal da Receita Federal na 

internet (site: www.portal.fazenda.gov.br), a partir do dia 03/11/2014, passou a não 

existir mais a emissão de certidão específica relativa a Contribuições Previdenciárias 

para CNPJ, ou seja, o contribuinte que possuir a Certidão Específica Previdenciária e a 

Certidão Conjunta PGFN/RFB, emitidas antes da referida data e dentro da validade 

nelas indicados, deverá apresentá-las conjuntamente. Entretanto, se possuir apenas 

umas das certidões ainda no prazo de validade, terá que emitir a nova certidão que 

entrou em vigência, esta que abrange todos os créditos tributários federais 

administrados pela Receita Federal do Brasil (RFB) e Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional (PGFN). 

 

6.3.3. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – 

FGTS, expedida pela Caixa Econômica Federal, conforme inciso V, do artigo 7º, da Lei 

Federal n.º 8.036, de 11 de maio de 1990, a saber: 

 

Art. 7º À Caixa Econômica Federal, na qualidade de agente 

operador, cabe:  

(...); 

V - emitir Certificado de Regularidade do FGTS; 

 

6.3.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho 

(CNDT), mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de 

negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada 

pelo Decreto-Lei 5.452, de 1º de maio de 1943;  

 

6.3.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, relativo 

ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 

com o objeto deste processo;  

 

6.3.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede 

do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre. 
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6.4 – QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

 

6.4.1. Certidão Negativa de pedido de falência, concordata, recuperação de crédito ou 

insolvência civil, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, em data não 

anterior a 90 (noventa) dias do certame, se outro prazo não constar do documento. 

 

a) No caso de sociedade (s) civil (s), deverá ser apresentada a certidão negativa de 

distribuição de processos civis, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica.  

 

b) No caso de certidão positiva, a licitante deverá juntar certidão de objeto e pé, 

esclarecendo o posicionamento da (s) ação (ões). 

 

6.4.2. Balanço patrimonial e demonstrações de resultado do exercício e demais 

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, já exigíveis e 

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, 

vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 

atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de 

apresentação da proposta. 

 

6.4.3. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a 

apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período 

de existência da sociedade. 

 

6.5. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 

6.5.1. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível 

em características com o objeto da licitação, através de atestado de capacidade técnica 

operacional, fornecido por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 

 

6.5. DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR 

 
6.5.1. Apresentação da declaração unificada conforme ANEXO II. 

 

6.5. DISPOSIÇÕES GERAIS DA HABILITAÇÃO 

 

6.5.1. Os documentos exigidos neste aviso de contratação poderão ser apresentados 

em original, por qualquer processo de cópia (legível) autenticada por cartório 

competente ou por servidor designado para tal, neste último caso os originais deverão 

ser apresentados quando da apresentação dos documentos.  

 

6.5.2. A validade dos documentos será aquela expressa nos mesmos ou estabelecida 

em lei, e também serão verificados por servidores do município nos sítios oficiais dos 

órgãos emissores, que servirão como forma de autenticação. 
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6.6.3. Em caso de omissão, será admitido como válidos os documentos emitidos a 

menos de 60 (sessenta) dias de sua apresentação, não se enquadrando no prazo de 

que trata este item os documentos cuja validade é indeterminada. 

 

7. RECEBIMENTO E ABERTURA  

 

7.1. Até o dia, hora e local designado neste Aviso de Contratação, as interessadas 

poderão protocolar suas propostas juntamente com sua habilitação, na sede do 

Município, nos horários definidos no preâmbulo, podendo ainda serem encaminhados 

por correio eletrônico, no endereço: licitacentral2013@hotmail.com. 

 

7.2. As propostas deverão atender ao que estabelece o item 4 deste aviso de 

contratação. 

 

8 – JULGAMENTO 

 

8.1. A partir da data e horário estabelecidos e divulgados, o procedimento será aberto 

em sessão pública pelo Agente de Contratação, que analisará as propostas, juntamente 

com a habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista, econômico-financeira, declaração 

unificada e, quando for o caso, qualificação técnica, conforme art. 62 da Lei 14.1333/21, 

verificará se atendem aos requisitos estabelecidos, ordenará e classificará em ordem 

crescente, declarando vencedor aquele que apresentar a proposta de MENOR VALOR 

GLOBAL. 

 

8.2. Após abertura e classificação das propostas o Agente de Contratação elaborará Ata 

de análise de propostas e documentos de habilitação conforme art. 62 da Lei 

14.1333/21, estes que devem ser enviados juntamente com a proposta. 

 

8.3. Constatado o atendimento às exigências estabelecidas neste aviso de contratação, 

o fornecedor será habilitado.  

 

8.4. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão 

ou entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e 

as condições de habilitação. 

 

8.5.  No caso de o procedimento restar fracassado ou deserto, o órgão ou 

entidade poderá: 

 

8.5.1. Republicar o procedimento, fixando novo prazo de 03 (três) dias úteis para que os 

fornecedores interessados possam adequar as suas propostas ou sua situação no que 

se refere à habilitação; ou 
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8.5.2.  Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que 

serviu de base ao procedimento, se for o caso, privilegiando-se os menores preços, 

sempre que possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas. 

 

8.6. Encerradas a etapa de julgamento e de habilitação, o processo será encaminhado à 

autoridade superior para adjudicação do objeto e homologação do procedimento, 

observado, no que couber, o disposto no art. 71 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

9 – CONDIÇÕES CONTRATUAIS 

 

9.1. As obrigações decorrentes desta dispensa de licitação, a serem firmadas entre o 

município e a contratada, serão formalizadas através do Contrato, observando-se as 

condições estabelecidas neste Aviso de Contratação, seus Anexos, na legislação 

vigente e na proposta do vencedor. 

 

9.2. O município convocará formalmente a empresa que ofertou o menor preço e 

apresentou toda a documentação exigida para assinar o contrato, devendo esta 

comparecer dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento 

da convocação. 

 

9.3. O prazo estipulado no subitem 9.2 poderá ser prorrogado uma vez, por igual 

período, quando solicitado pela licitante vencedora, durante o seu transcurso e 

desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo município. 

 

9.4. O prazo de vigência deste contrato será de 12 (doze) meses após a assinatura do 

contrato, contados a partir da data da assinatura. 

10 – RECURSO ORÇAMENTÁRIO 

 

10.1. A informação dos recursos orçamentários deve especificar se a despesa está 

devidamente prevista no Orçamento do Exercício de 2026. De acordo com as 

informações do Setor Contábil do município, a rubrica orçamentária é a seguinte: 

 
10.2. De acordo com as informações da Tesouraria, os recursos financeiros para custear 

as despesas serão os seguintes: 

 

BANCO / No FONTE DE RECURSO / SICOM 
AGÊNCIA E CONTA 

CORRENTE 

BANCO DO BRASIL 
15000000000 – Recursos não vinculados de 

impostos 
AG: 3811 - 3 CC: 33.000-0 

 

FICHA CÓDIGO DA DESPESA ESPECIFICAÇÃO DA DESPESA FONTE RECURSO 

20 
00202001.0412222022.203 

33903900000 

Manutenção serviços administrativos 
Outros serviços de terceiros – pessoa 

jurídica 

1500000 
0000 
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11 – PAGAMENTO 

 

11.1.  O pagamento se dará em conformidade com o Termo de referência, anexo ao 

presente Aviso de Contratação. 

 

12 – DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

12.1. Na contagem dos prazos estabelecidos neste aviso de contratação, exclui-se o dia 

do início e inclui-se o do vencimento, observando-se que só iniciam e vencem prazos 

em dia de expediente normal no município, exceto quando for explicitamente disposto 

em contrário. 

 

12.2. A autoridade máxima do município poderá revogar a presente dispensa de 

licitação por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente 

comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por 

ilegalidade, de ofício ou mediante provocação de terceiros, nos termos do art. 71, da lei 

n° 14.133/21. 

 

12.3. Fica eleito o Foro da Comarca de Mantena/MG, para dirimir quaisquer litígios 

oriundos desta dispensa e do contrato decorrente, com expressa renúncia a outro 

qualquer, por mais privilegiado que seja. 

 

12.4. Na hipótese de não haver expediente no dia da abertura da presente Dispensa 

licitação, ficará esta transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo local e 

horário anteriormente estabelecido. 

 

12.5. Fazem parte integrante deste Aviso de Contratação: 

 

Anexo I – Modelo de Proposta Comercial; 

Anexo II – Declaração Unificada; 

Anexo III – Minuta de Contrato Administrativo; 

Anexo IV – Termo de Referência. 

 

Central de Minas, 20 de janeiro de 2026. 

 

 

 

 

________________________________ 

SUÉLEN ALVES ANTUNES 
Agente de Contratação 
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ANEXO I 

 

MODELO 
PROPOSTA DE PREÇOS  

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 03/2026 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 01/2026 
 
1.1. OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 
engenharia para apoio técnico na elaboração do plano municipal de saneamento 
básico (PMSB) do município de Central de Minas/MG. 

 
PROPONENTE: 

 
IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE: 

Nome Fantasia:  
Razão Social:  
CNPJ:  
Endereço:  
Bairro:  
Cidade:  
CEP:  

Telefone:  
E-mail:  
Banco:  
Nº Conta:  
Nº Agência:  
Nome da Agência:  

 
IDENTIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE LEGAL: 

 
Representante Legal:  
Qualificação (nacionalidade, profissão e 
estado civil):  
CPF:  

RG:  
Endereço:  
E-mail:  
Telefone: (__) __________________ 

 
PROPOSTA: 
 
ITEM DESCRIÇÃO  UNID QNT VALOR TOTAL 

01 

Contratação de empresa especializada na prestação de 
serviços de engenharia para apoio técnico na elaboração 
do plano municipal de saneamento básico (PMSB) do 
município de central de minas/MG, contemplando, de forma 
integrada, os quatro componentes do saneamento básico: 
abastecimento de água potável, esgotamento sanitário, 
limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos, e drenagem e 
manejo de águas pluviais, em conforme com a legislação 
vigente. 

UN 01 R$  

 
O prazo de validade da proposta é de ____ (___________) dias corridos.  
 
O valor da proposta é de R$ ____ (___________).  
 
Prazo de entrega/execução: 60 (sessenta) dias contados do recebimento da 
Autorização de Fornecimento/Ordem de Serviços. 
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Declaro que examinei, conheço e me submeto a todas as condições expressas na 
presente contratação direta, bem como verifiquei todas as especificações contidas, 
não havendo quaisquer discrepâncias nas informações, nas condições de 
fornecimento e documentos que dele fazem parte.  
 
Declaro que o preço ofertado compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 
termos de ajustamento de conduta vigentes. 
 
Declaro ainda que, estou ciente de todas as condições que possam de qualquer 
forma influir nos custos diretos ou indiretos, assumindo total responsabilidade por 
erros ou omissões existentes nesta proposta, bem como qualquer despesa relativa à 
realização integral de seu objeto. 
 
 
Local, __de                       de 2026. 
 
 
 
 
 
 

  
 
 

___________________________________ 
Representante Legal 

 
Obs.: Deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa proponente e assinada 
pelo(s) seu(s) representante(s) legal(is) ou procurador devidamente habilitado, caso 
o proponente não possua papel timbrado poderá preenchê-lo de em papel A4 
branco, sem qualquer rasura que impossibilite seu fiel entendimento com os dados 
da proponente. 
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ANEXO II 
 

DECLARAÇÃO UNIFICADA 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 03/2026 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 01/2026 
 
A empresa _________________________________, devidamente inscrita no CNPJ 
sob o nº _____________________________, sediada na Rua 
____________________________, nº _________, bairro ___________________, 
na cidade de ______________________, com o endereço eletrônico 
______________________, situada no Estado de __________, através do seu 
representante legal, infra-assinado, e para os fins de participação da DISPENSA 
Nº16/2024, DECLARA sob as penalidades cabíveis, que: 
 
I - Atende aos requisitos de habilitação e responderá pela veracidade das 
informações prestadas, na forma da lei; 
 
II - não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública e 
que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente 
processo, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 
 
III - conhece as especificações do objeto e os termos constantes neste Aviso e 
seu(s) Anexos, e que, concorda com todos os termos constantes no mesmo e ainda, 
que possui todas as condições para atender e cumprir as exigências de 
fornecimento então contidas; 
 
IV - na qualidade de Proponente do procedimento de Contratação Direta instaurado 
por este Município, o(a) responsável legal da empresa é o(a) 
Sr.(a)................................................, Portador(a) do RG sob nº 
................................................. e CPF nº ........................................................, cuja 
função/cargo é..................................................(sócio 
administrador/procurador/diretor/etc), responsável pela assinatura do Contrato ou 
instrumento equivalente. 
 
V - não mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 
público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 
ou por afinidade, até o terceiro grau. 
 
VI - cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoas com deficiência e para 
reabilitados da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;  
 
VII - a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento 
dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, 
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nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data da entrega das propostas. 
 
VIII - o endereço correto, em caso de qualquer comunicação futura referente a este 
processo de contratação direta, bem como em caso de eventual contratação, 
é:________________________________________  
E-mail:  
Telefone:  
 
IX - Nomeia e constitui o(a) senhor(a)........................................., portador(a) do 
CPF/MF sob n.º..................................., para ser o(a) preposto responsável para 
acompanhar a execução do Contrato ou instrumento equivalente, e todos os atos 
necessários ao cumprimento das obrigações assumidas diante da participação neste 
instrumento convocatório e seus anexos. 
 
X - para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei Federal n° 14.133/21, não 
emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de dezesseis anos (inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal). 
 
Ressalva: (  ) emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 
 
Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 
 
XI - conhecimento acerca da disposição contida no artigo 155, VIII da Lei Federal n° 
14.133/2021, quanto a apresentação de declaração falsa. 
 
XII - (   ) DECLARA para fins de participação neste processo, sob as penalidades da 
lei, que se enquadra como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte nos termos 
do art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, estando apta a 
fruir os benefícios e vantagens legalmente instituídas por não se enquadrar em 
nenhuma das vedações legais impostas pelo § 4º do art. 3º da Lei Complementar nº 
123/2006. 
 
Local, __ de ____________ de 2026. 

 
 
 
 
 
 

_________________________________________ 
Nome e Assinatura do representante legal 
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ANEXO III 

 
MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 03/2026 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 01/2026 
CONTRATO Nº __/2026 
 

TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE 
ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO, O MUNICÍPIO DE 
CENTRAL DE MINAS E, DE OUTRO LADO 
_______________.   
 

Aos ____ dias do mês de dezembro do ano de 2024, na Av. Prefeito Genil Mata 
da Cruz, nº 12, Centro, o MUNICÍPIO DE CENTRAL DE MINAS, pessoa jurídica de 
direito público, CNPJ nº. 17.990.714/0001-97, a seguir denominado 
CONTRATANTE, representado pelo sr. GILBERTO FERREIRA DA CUNHA, 
brasileiro, casado, produtor rural, portador do CPF: 803.xxx.xxx-xx, e da RG MG M-
5.xxx.xxx, SSP/MG, residente a rua Marques de Pombal, nº 140, Centro, neste 
município de Central de Minas /MG e o Sr (a). ... residente na Rua, nº ..., Centro, 
inscrito na OAB/MG, CPF sob o nº. ... e RG nº. ... __/__, a seguir denominado 
CONTRATADO, têm justo e acordado o presente contrato, que é celebrado em 
decorrência do Processo Administrativo Nº 03/2026, Dispensa de Licitação Nº 
01/2026 e em observância às disposições da Lei Federal n° 14.133, de 2021 e 
Decreto Municipal nº 026, de 10 de maio de 2022, que “Que regulamenta as 
Contratações Diretas no âmbito do Município de Central de Minas”, mediante as 
cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 
 
1.2.  O objeto do presente instrumento é a Contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços de engenharia para apoio técnico na elaboração do plano 
municipal de saneamento básico (PMSB) do município de Central de Minas/MG, 
conforme especificações do Termo de Referência e demais atos do Processo nº 
03/2026, Dispensa de Licitação nº 01/2026. 
 
1.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, 
independentemente de transcrição: 
 
1.3.1. O Termo de Referência que embasou a contratação; 
 
1.3.2. Autorização de Contratação Direta;  
 
1.3.3. A Proposta do Contratado; e 
 
1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
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2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO. 
 
2.1. O prazo de vigência da contratação é 12 (doze) meses contados da sua 
assinatura, na forma do artigo 105 da Lei Federal n° 14.133/2021. 
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO 
CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 
 
3.1. O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e 
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo constam no 
Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
 
4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO  
 
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO E PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 
 
5.1. PREÇO 
 
5.1.1. O valor global da contratação é de R$________________ 
(_____________________), referente aos serviços constantes da cláusula primeira 
deste contrato. 
 
5.1.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e 
indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, 
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa 
de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 
objeto da contratação. 
 
5.2. FORMA DE PAGAMENTO 
 
5.2.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em 
banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 
 
5.2.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordem bancária para pagamento. 
 
5.3. PRAZO DE PAGAMENTO 
 
5.3.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, após o 
recebimento definitivo, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência 
e conta corrente indicados pelo contratado. 
 
5.3.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão 
contratante atestar a execução do objeto do contrato. 
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5.3.3. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data 
de sua efetiva realização, mediante aplicação do Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo (IPCA) de correção monetária. 

 
5.4. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
5.4.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do 
objeto da contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de 
Referência. 
 
5.4.2.  Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a 
empresa para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 
 
5.4.3. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota 
Fiscal ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do 
documento, tais como:  
 
5.4.3.1. o prazo de validade;  

5.4.3.2. a data da emissão;  

5.4.3.3. os dados do contrato e do órgão contratante;  

5.4.3.4. o período respectivo de execução do contrato;  

5.4.3.5. o valor a pagar; e  

5.4.3.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
 
5.4.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que 
impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o 
contratado providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus para o contratante; 
 
5.4.5.  A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao 
SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos 
sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei Federal 
n° 14.133/2021.    

 
5.4.6. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a 
Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção 
das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que 
impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de 
contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 
 
5.4.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, 
será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias 

mailto:licitacentral2013@hotmail.com


 

PREFEITURA MUNICIPAL CENTRAL DE MINAS/MG 

 

Av. Prefeito Genil Mata da Cruz, 12, Centro, Central de Minas/MG, CEP: 35.260-000  
Tel: (33) 9 9987 – 0067 - licitacentral2013@hotmail.com, CNPJ 17.990.714/0001-97 

 

úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo 
poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 
 
5.4.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 
regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à 
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   
 
5.4.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas 
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 
correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.  
 
5.4.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não 
regularize sua situação junto ao SICAF.   
 
5.4.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 
legislação aplicável. 

 
5.4.11.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no 
pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação 
vigente. 
 
5.4.12. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos 
impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento 
ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, 
de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 
 
6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE (art. 92, V) 
 
6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 01 
(um) ano contado da data do orçamento estimado, em 13/01/2026 (DD/MM/AAAA). 
 
6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, 
os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do 
Índice de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), exclusivamente para as obrigações 
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
 
6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
 
6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o 
Contratante pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação 
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conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) 
índice(s) definitivo(s).  
 
6.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 
 
6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) 
ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em 
substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 
 
6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 
novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de 
termo aditivo.  
 
6.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 
 
7. CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e 
XIV) 
 
7.1. São obrigações do Contratante: 
 
7.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de 
acordo com o contrato e seus anexos; 
 
7.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de 
Referência; 
 
7.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 
verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou 
corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 
 
7.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das 
obrigações pelo Contratado; 
 
7.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento 
do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 
 
7.1.6. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do 
Contrato; 

 
7.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial do Município para adoção das 
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
 
7.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 
relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse 
para a boa execução do ajuste. 
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7.1.8.1. Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de um 
mês para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período. 
 
7.1.9. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo 
administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 
 
7.1.10. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo 
Contratante, no caso do art. 93, §2º, da Lei Federal n° 14.133/21. 
 
7.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como 
por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de 
seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 
8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e 
XVII) 
 
8.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, em 
seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações 
a seguir dispostas: 
 
8.1.1. Enviar preposto aceito pela Administração no local da entrega para 
representá-lo na execução do contrato. 
 
8.1.1.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada 
pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa 
designar outro para o exercício da atividade. 
 
8.1.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou 
autoridade superior (art. 137, II); 
 
8.1.3. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento 
adequados, ao perfeito cumprimento com qualidade e tecnologia deverão atender às 
recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

 
8.1.4. Reparar, corrigir, ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios ou 
incorreções resultantes da execução ou dos serviços executados; 
 
8.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, 
bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução 
contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 
devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos 
sofridos; 
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8.1.6. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do 
contratante ou do Fiscal ou Gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo 
único, da Lei Federal n° 14.133, de 2021; 
 
8.1.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de 
Cadastro de Fornecedores – SICAF, a contratada deverá entregar ao setor 
responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao do 
fornecimento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à 
Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa 
da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal 
do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 
5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  
 
8.1.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias 
abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, 
previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;  
 
8.1.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 
qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local do serviço. 
 
8.1.10. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por 
seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, 
bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento. 
 
8.1.11. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não 
esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a 
segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

 
8.1.12. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a 
utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre; 
 
8.1.13.  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou 
para qualificação, na contratação direta;  
 
8.1.14. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de 
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência 
Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação 
(art. 116); 
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8.1.15. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as 
referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 
 
8.1.16.   Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 
cumprimento do contrato;  
 
8.1.17. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 
fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em 
sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, 
exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei Federal 
n° 14.133, de 2021. 
 
8.1.18. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança do Contratante; 
 
8.1.19. Prestar os serviços contratados em estrita conformidade com as 
especificações deste instrumento com os mais elevados padrões de competência, 
integridade profissional e ética;  
 
8.1.20. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários na execução dos serviços, até o limite de 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, nos termos do art. 125 da Lei 
Federal n° 14.133/2021; 
 
8.1.21. Responsabilizar-se por todas as taxas e despesas intrínsecas da prestação 
do serviço, sejam de ordem administrativa ou de ordem trabalhista com pessoal de 
sua contratação necessária à execução do objeto contratual, inclusive os encargos 
relativos à legislação trabalhista e as despesas com locomoção, hospedagem e 
alimentação;  
 
8.1.22. Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer 
danos e prejuízos materiais ou pessoais causados diretamente ou por seus 
empregados ou prepostos, à contratante ou a terceiros;  
 
8.1.23. Utilizar de forma privativa e confidencial, os documentos fornecidos pelo 
Município para a execução do Contrato;  
 
8.1.24. Tratar todas as informações a que tenha acesso em função do presente 
Contrato em caráter de estrita confidencialidade, agindo com diligência para evitar 
sua divulgação verbal ou escrita ou permitir o acesso, seja por ação ou omissão a 
qualquer terceiro;  
 
8.1.25. Atender prontamente as requisições da CONTRATANTE para prestação dos 
serviços de assessoria e consultoria, descritas no Termo de Referência;  
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8.1.26. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto deste Contrato;  
 

8.1.27. Prestar esclarecimentos desejados, bem como, comunicar a 
CONTRATANTE, através de representante quaisquer fatos ou anormalidades que 
porventura possam prejudicar o bom andamento ou resultado final do objeto;  
 
8.1.28. Assumir integral responsabilidade por eventuais multas administrativas 
decorrentes de imperfeição na execução ou atraso nos serviços contratados, 
excetuando-se os ocasionados por força maior ou caso fortuito, assim definidos em 
Lei, depois de esgotados os procedimentos de defesa administrativa;  
 
8.1.29. Responsabilizar-se pelos salários e demais encargos trabalhistas, tributários 
e previdenciários do pessoal próprio alocado para o serviço;  
 
8.1.30. Disponibilizar para a prestação dos serviços somente profissional(is) 
devidamente qualificado(s), objetivando lograr êxito e segurança, avocando para si 
toda a responsabilidade de forma a resguardar o Município de eventuais prejuízos 
decorrentes de qualquer demanda administrativa;  
 
8.1.31. Observar os princípios de ordem ética e moral disciplinados, da categoria 
profissional competente;  
 
8.1.32. Declara-se ciente de que na violação das obrigações assumidas nos termos 
do presente contrato, responsabilizar-se-á civil e criminalmente por seus atos e 
omissões e pelas perdas e danos a que lhe der causa sem prejuízo das multas e 
demais sanções estabelecidas neste instrumento;  
 
8.1.33. Não veicular nenhuma publicidade acerca do contrato, salvo se houver 
prévia autorização da Administração Municipal. 

 
9. CLÁUSULA NONA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII) 
 
9.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
 
10. CLÁUSULA DÉCIMA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 
92, XIV) 
 
10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal n° 14.133, de 2021, 
o Contratado que: 
 
10.1.1. der causa à inexecução parcial do contrato; 
 
10.1.2. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
 
10.1.3. der causa à inexecução total do contrato; 
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10.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
 
10.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 
devidamente justificado; 
 
10.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
 
10.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação 
sem motivo justificado; 
 
10.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 
prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 
 
10.1.9. fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
 
10.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
 
10.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 
 
10.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 
2013. 
 
10.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima 
descritas as seguintes sanções: 
 
10.2.1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do 
contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 
156, § 2º, da Lei); 
 
10.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nos itens 10.1.2, 10.1.3, 10.1.4, 10.1.5, 10.1.6 e 10.1.7 da cláusula décima 
deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 
(art. 156, § 4º, da Lei n° 14.133, de 2021); 
 
10.2.2. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 
condutas descritas nos itens 10.1.8, 10.1.98, 10.1.10, 10.1.11 e 10.1.12 da cláusula 
décima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei n° 14.133, de 2021) 
 
10.2.4. Multa: 
 
10.2.4.1. moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado 
sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
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10.2.4.2. O atraso superior a 30 dias autoriza a Administração a promover a rescisão 
do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, 
conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei Federal n° 14.133, de 2021.  
 
10.2.4.3. compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no 
caso de inexecução total do objeto; 
 
10.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, 
§  9º). 
 
10.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a multa (art. 156, § 7º). 
 
10.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157). 
 
10.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda 
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 
judicialmente (art. 156, § 8º). 
 
10.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 
recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data 
do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 
 
10.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que 
assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o 
procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei Federal n° 14.133, 
de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração 
de inidoneidade para licitar ou contratar. 
 
10.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, § 1º): 
 
10.6.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 
 
10.6.2. as peculiaridades do caso concreto; 
 
10.6.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
 
10.6.4. os danos que dela provierem para o Contratante; 
 
10.6.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle. 
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10.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei Federal n° 14.133, de 
2021 serão apurados e julgados, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
 
10.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre 
que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos 
atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse 
caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos 
seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 
sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de 
fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, 
a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160). 
 
10.9.  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da 
data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às 
sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de 
Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas 
Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161). 
 
10.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 
163 da Lei Federal n° 14.133/21. 
 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, 
XIX) 
 
11.1. O contrato se extingue quando tiverem sido cumpridas as obrigações de 
ambas as partes contraentes. 
 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, 
VIII) 
 
12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de 
recursos específicos consignados no Orçamento do Município, na dotação abaixo 
discriminada:  

 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 
 
13.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as 
disposições contidas na Lei Federal n° 14.133, de 2021 e demais normas 
municipais, estaduais e federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – 
e normas e princípios gerais dos contratos. 

FICHA CÓDIGO DA DESPESA ESPECIFICAÇÃO DA DESPESA 
FONTE 

RECURSO 

20 
00202001.0412222022.203 

33903900000 

Manutenção serviços administrativos 
Outros serviços de terceiros – pessoa 

jurídica 

1500000 
0000 
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14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 
 
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 
seguintes da Lei Federal n° 14.133, de 2021. 
 
14.2. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados 
por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 
da Lei Federal n° 14.133, de 2021. 
 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – CONFIDENCIALIDADE E SIGILO 
 
15.1. Em atendimento às disposições da Lei nº 13.709/2018 – Lei Geral de Proteção 
de Dados Pessoais (LGPD), bem como às demais legislações aplicáveis, a empresa 
contratada para a execução do processo seletivo deverá observar, rigorosamente, 
os princípios e normas de proteção, segurança, confidencialidade e tratamento 
adequado de dados pessoais, especialmente no que se refere às informações 
fornecidas pelos candidatos durante as inscrições e demais etapas do certame. Fica 
estabelecido que a contratada deverá: 
 
15.2. Assegurar a confidencialidade e integridade de todos os dados pessoais e 
sensíveis coletados durante a execução do processo seletivo, desde a inscrição até 
a homologação do resultado final; 

 
15.3. Adotar medidas técnicas e administrativas adequadas para proteção dos 
dados contra acessos não autorizados, vazamentos, alterações, perdas ou qualquer 
outra forma de tratamento inadequado ou ilícito, em conformidade com as boas 
práticas de segurança da informação; 

 
15.4. Permitir o acesso aos dados pessoais exclusivamente às pessoas autorizadas 
e diretamente envolvidas na execução do contrato, assegurando que todos os 
profissionais designados estejam devidamente orientados e comprometidos com as 
regras de sigilo e confidencialidade estabelecidas pela LGPD; 

 
15.5. Responsabilizar-se pela guarda e pela destinação final dos dados pessoais 
coletados, de modo a garantir que sejam utilizados exclusivamente para os fins do 
processo seletivo e eliminados de forma segura ao término do prazo legal e 
contratual, conforme orientações do Município e das normas vigentes; 

 
15.6. Disponibilizar canais para atendimento de solicitações dos titulares dos dados 
pessoais, quando cabível, em conformidade com o disposto na LGPD; 

 
15.7. Informar imediatamente à Administração Pública qualquer incidente de 
segurança que possa acarretar risco ou dano relevante aos titulares dos dados, 
adotando todas as providências cabíveis para mitigar eventuais prejuízos. 
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15.8. O descumprimento das disposições acima implicará, além das penalidades 
contratuais, a responsabilização civil, administrativa e, se for o caso, penal, nos 
termos da legislação aplicável. 
 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – SUSTENTABILIDADE 
 

16.1. O fornecimento do objeto deverá atender toda legislação ambiental e normas 
técnicas aplicáveis, cabendo à contratada a responsabilidade pela observância 
todas as exigências legais em vigor bem como aquelas que venham a incidir sobre a 
atividade conforme detalhado no Termo de Referência. 
 
16.2 - Será facultado ao Município de Central de Minas – MG, em qualquer época e 
a seu critério, solicitar à contratada a comprovação do atendimento da legislação 
ambiental e demais normas aplicáveis à atividade, bem como a fazer verificações, 
vistorias ou análises, de modo a verificar o efetivo cumprimento de toda legislação 
conforme descrito no Termo de Referência. 
 
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA -  PREVENÇÃO À FRAUDE E À CORRUPÇÃO - 
A Empresa declara conhecer e ter plena ciência quanto as normas de prevenção à 
corrupção previstas na legislação brasileira, dentre elas, e não se restringindo, a Lei 
8.429/92 e a Lei 12.846/2013 e seus regulamentos (em conjunto, “Leis 
anticorrupção”) e se compromete a cumpri-las fielmente, por si e por seus sócios, 
administradores e colaboradores, bem como exigir o seu cumprimento pelos 
terceiros por elas contratados. 
 
17.1 - Desde já, a empresa obriga-se, no pleno exercício dos direitos e obrigações 
previstos nesta Ata de Registro de Preço e no cumprimento de qualquer uma de 
suas disposições, a: 
 
17.1.1 - Não prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a 
agente público, ou a terceira pessoa a ele relacionada; 
 
17.1.2 - Não financiar, custear, patrocinar ou de qualquer modo subvencionar a 
prática dos atos ilícitos previstos na Lei Anticorrupção; 
 
17.1.3 - Não se utilizar de interposta pessoa física ou jurídica para ocultar ou 
dissimular seus reais interesses ou a identidade dos beneficiários dos atos 
praticados;  
 
17.1.4 - A respeito das licitações e contratos: 
 
17.1.4.1 - Não frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro 
expediente, o caráter competitivo de procedimento licitatório público; 
 
17.1.4.2 - Não impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de 
procedimento licitatório público; 
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17.1.4.3 -. Afastar ou procurar afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento 
de vantagem de qualquer tipo; 
 
17.1.4.4 - Fraudar licitação pública ou contrato dela decorrente; 
 
17.1.4.5 - Não criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar 
de licitação pública ou celebrar contrato administrativo; 
 
17.1.4.6 - Não obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de 
modificações ou prorrogações de contratos celebrados com a administração pública, 
sem autorização em lei, no ato convocatório da licitação pública ou nos respectivos 
instrumentos contratuais; 
 
17.1.4.7 - Não manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro das Ata de 
Registro de Preço celebrados com a administração pública; 
 
17.1.4.8 - Não dificultar atividade de investigação ou fiscalização de órgãos, 
entidades ou agentes públicos, ou intervir em sua atuação, inclusive no âmbito das 
agências reguladoras e dos órgãos de fiscalização do sistema financeiro nacional; 
 
17.1.5 - Adotar as melhores práticas de monitoramento e verificação do cumprimento 
das leis anticorrupção, com o objetivo de prevenir atos de corrupção, fraude, práticas 
ilícitas ou lavagem de dinheiro por seus sócios, administradores, colaboradores e/ou 
terceiros por elas contratados; 
 
17.2 - O fornecedor declara, sob sua conta e risco, que não praticou ou incorreu em 
quaisquer crimes ou atos lesivos contra a Administração Pública que possam 
caracterizar atos de corrupção sob a égide da Lei Anticorrupção, Código Penal e/ou 
correlatas, e não se limitando a estas, assim definidas em conjunto como “Leis 
Anticorrupção”; 
 
17.3 - A comprovada violação de qualquer das obrigações previstas nesta cláusula 
será considerada uma infração grave e conferirá ao Órgão Gerenciador o direito de, 
agindo de boa-fé, declarar rescindido imediatamente a ata, sendo o Fornecedor 
responsável por eventuais perdas e danos. 
 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – PUBLICAÇÃO 
 
18.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos 
termos e condições previstas na Lei Federal n° 14.133/21. 
 
19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA – FORO (art. 92, §1º) 
 
19.1. É eleito o Foro da Comarca de Mantena/MG para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos 
pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei Federal n° 14.133/21.  
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Local e data 
 
 

_______________________________ 
MUNICÍPIO DE CENTRAL DE MINAS 

CNPJ: 17.990.714/0001-97 
Gilberto Ferreira da Cunha 

Prefeito Municipal - Contratante 

___________________________ 
CONTRATADA 

CNPJ: 
Nome Representante Legal 

Representante Legal - Contratada 
 
 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
Nome: _______________________  Nome: ________________________ 
 
CPF:__________________________  CPF:__________________________ 
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ANEXO IV 

 

TERMO DE REFERÊNCIA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO  

 

 

 

 

ESTE ANEXO JÁ CONSTA DOS AUTOS NA FASE INICIAL DO PROCESSO E SERÁ 

ENCAMINHADO ÀS EMPRESAS QUE SOLICITAREM, BEM COMO 

DISPONIBILIZADO NO SITE DO COMO ANEXO APARTADO. 
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